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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No      , DE 2003

(Do Sr. Eliseu Resende)
Define os combustíveis e lubrificantes sobre os quais incidirá, uma única vez, o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o  Esta Lei Complementar define os combustíveis e lubrificantes sobre os quais incidirá, uma única vez, o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior – ICMS, com amparo no que dispõe o art. 155, § 2º, XII, “h”, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001.

Art. 2º  Os combustíveis e lubrificantes sobre os quais incidirá o ICMS uma única vez, qualquer que seja sua finalidade, são os seguintes:

I – gasolina;

II – diesel;

III – álcool combustível;

IV – querosene de aviação;

V – querosene iluminante;

VI – óleos combustíveis e coque;

VII – gás natural veicular;

VIII – lubrificantes derivados de petróleo resultantes da mistura com aditivos;

IX – hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo e hidrocarbonetos líquidos derivados de gás natural utilizados em mistura mecânica para a produção de gasolinas ou de diesel, de conformidade com as normas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo.

Art. 3º  Para a incidência monofásica prevista no art. 2º, observar-se-á o seguinte:

I – não se aplicará o disposto no art. 155, § 2º, X, “b”, da Constituição Federal;

II – nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;

III – nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso anterior, o imposto será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;

IV – nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso II, destinadas a não contribuintes, o imposto caberá ao Estado de origem;

V – as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito Federal, nos termos do art. 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal, observando-se o seguinte:

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto;

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em condições de livre concorrência;

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas no mesmo exercício financeiro.

Art. 4º São contribuintes do imposto, na hipótese prevista no art. 2º, o produtor e aqueles que lhe sejam equiparados, que, nas operações dentro do território nacional, industrializem combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo e álcool combustível e o importador nas operações de importação.

§ 1º Equipara-se ao produtor a concessionária de gás natural.

§ 2º O contribuinte do imposto nas operações com querosene de aviação e óleo combustível será o distribuidor.

§ 3º Para os fins do disposto no § 2º são equiparados ao distribuidor o produtor e o importador nas operações praticadas por estes com destino a consumidores finais.

Art. 5º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento:

I - da saída dos lubrificantes e combustíveis do estabelecimento do produtor ou do distribuidor, conforme definido no art. 4º, nas operações dentro do território nacional;

II - do desembaraço aduaneiro nas operações de importação.

Art. 6º  A base do cálculo do imposto será:

I - na saída do estabelecimento do produtor, o valor da operação ou o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em condições de livre concorrência, em caso de aplicação de alíquota ad valorem, ou a unidade de medida adotada na operação multiplicada pela quantidade de unidades objeto da operação, em caso de aplicação de alíquota específica.

II - no desembaraço aduaneiro, a unidade de medida adotada na operação multiplicada pela quantidade de unidades objeto da operação, em caso de aplicação de alíquota específica, ou o valor da mercadoria ou o constante dos documentos de importação, ou o preço que o produto ou seu similar alcançaria em venda ao exterior, em condições de livre concorrência, no caso de aplicação de alíquota ad valorem, acrescido das seguintes parcelas:

a) imposto de importação;

b) imposto sobre produtos industrializados;

c) imposto sobre operações de câmbio;

d) quaisquer outros impostos, taxas e contribuições, e despesas aduaneiras.

Art. 7º Ao contribuinte consumidor dos lubrificantes e combustíveis indicados no art. 2º é assegurado o aproveitamento do imposto cobrado de maneira monofásica.

Parágrafo único. Ao contribuinte do imposto devido de maneira monofásica é assegurado o aproveitamento do imposto incidente nas aquisições.

Art. 8º Os créditos a que se refere o parágrafo único do art. 7º serão compensados com o imposto devido pelo contribuinte a cada unidade  federada de destino da mercadoria, em bases proporcionais às saídas tributadas, aplicando-se as normas gerais de apuração do imposto.

Art. 9º As regras necessárias à aplicação do disposto nos arts. 3º e 8º, inclusive as relativas à apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do art. 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal.

Art. 10.  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O mercado brasileiro de combustíveis tem sido alvo, nos últimos tempos, de ações negativas que impedem uma saudável concorrência entre os agentes do setor e proporcionam uma razoável redução das receitas públicas.

Revendedores de combustíveis, através de ações judiciais, conseguiam com muita freqüência a desoneração temporária de tributos, o que lhes permitia, por algum tempo – até o êxito das contestações do Poder Público – adquirir combustíveis por menor preço, pois que suportando tributação reduzida. Algumas dessas ações ainda persistem, mas a maior parte foi paralisada através da defesa do fisco ou reduzida com o auxílio da alteração da legislação tributária.

O principal diploma legal utilizado no combate à sonegação de tributos vem sendo, sem dúvida, a Emenda Constitucional nº 33, de 2001.

No plano federal, essa Emenda, primeiramente, deu contornos à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico sobre Combustíveis – CIDE – Combustíveis.

Quanto às contribuições sociais, permitiu que o legislador ordinário possa utilizar, sobre qualquer produto ou serviço, alíquotas ad valorem ou específicas, e exigi-las de maneira unifásica. Permitiu, ainda, que essas contribuições possam incidir na importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível.

O ICMS, imposto da competência estadual, também foi atingido pelas ações judiciais. Para aperfeiçoar o sistema de recolhimento do imposto, os Estados adotaram o instituto da substituição tributária, permitido pelo art. 150, § 7º, da Constituição Federal, avalizado pelo Supremo Tribunal Federal, mas infelizmente, ainda contestado por alguns juízes de primeira instância.

A substituição tributária, no caso específico do ICMS, incidente sobre os combustíveis e lubrificantes padece de graves entraves, mercê da cobrança na fase de produção e da imunidade das operações interestaduais. Também a desuniformidade das alíquotas internas, para o mesmo produto, cria embaraços à boa administração do imposto.

Ultimamente, no entanto, a constante variação do câmbio e do preço do petróleo tem acarretado mais um complicador para a quantificação da base de cálculo do contribuinte substituído final, no caso, os varejistas de combustíveis. Os preços variam constantemente e mensalmente são apresentados, pelos Estados à indústria, preços médios que servirão de base de cálculo do período seguinte, o que constitui mais uma dificuldade para a administração do imposto.

A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, previu para o ICMS normas semelhantes às que indicou para as contribuições sociais. Naturalmente, com alterações, tendo em vista a autonomia dos Estados e a imunidade nas operações interestaduais.

Através de acréscimo da alínea “h” ao art. 155, § 2º, XII, da Constituição, a lei complementar poderá definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, qualquer que seja a sua finalidade. Se combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo forem indicados pela lei complementar para sofrerem incidência monofásica do ICMS, a eles não se aplicará a imunidade nas operações interestaduais.

O § 4º desse mesmo artigo, também introduzido pela EC nº 33/2001, estabelece as regras para a adoção da incidência monofásica.

A primeira regra estabelece que seja qual for o estágio de comercialização em que ocorrer a exigência única, o ICMS incidente sobre lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo caberá ao Estado onde ocorrer o consumo. Permanece, portanto, a conseqüência financeira, para o erário dos Estados, decorrente da imunidade nas operações interestaduais.

Nas operações interestaduais, entre contribuintes, com combustíveis e lubrificantes não derivados de petróleo e com gás natural e seus derivados, o imposto será repartido entre os Estados de origem e destino, “mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias”. Trata-se de uma fórmula matemática destinada a dividir, em montantes semelhantes aos que ocorrem hoje, a receita do imposto nas operações interestaduais entre os Estados de origem e destino.

Se a operação interestadual destinar gás natural e seus derivados e lubrificantes e combustíveis não derivados de petróleo a não contribuinte, o ICMS pertencerá ao Estado de origem, como acontece no presente.

As alíquotas únicas do ICMS, em todas essas operações com combustíveis e lubrificantes, serão fixadas pelos Estados e o Distrito Federal, em decisão coletiva, como fazem a respeito da concessão e da revogação dos benefícios fiscais do ICMS. As alíquotas serão uniformes, mas poderão ser diferenciadas por produto; poderão ser específicas ou ad valorem; e poderão ser reduzidas e restabelecidas no mesmo exercício.

A instituição da incidência única retirará dos contribuintes os argumentos hoje utilizados contra a antecipação do pagamento do imposto através da substituição tributária. Também reduzirá os embaraços administrativos decorrentes dessa cobrança.

A partida para a cobrança unifásica do ICMS a EC             nº 33/2001 colocou na competência da União. Esta é quem indicará os produtos sujeitos a incidência única, através de lei complementar. E o fez, certamente, porque a União detém os órgãos de coordenação e fiscalização da produção e comércio dos combustíveis  e lubrificantes. Além disso, tem uma visão nacional de todos os problemas advindos da tributação, o que facilita a escolha dos produtos que merecerão uma incidência única. 

Este projeto de lei complementar cumpre a determinação constitucional, ao indicar os combustíveis e lubrificantes que terão o ICMS exigido através de incidência única. Acrescenta, ainda, normas próprias de lei complementar — como indicado na Constituição Federal, em seus arts. 146 e 155 — para permitir a instituição do sistema de cobrança introduzido pela EC nº 33, de 2001. Uma vez aprovado o projeto, os Estados estarão em condições de regulamentar a matéria para efetivar a cobrança monofásica do ICMS. Isso porque os Estados, de acordo com o art. 155, §§ 4º e 5º da Constituição, receberam competência para dispor sobre toda a matéria relativa à cobrança monofásica do ICMS incidente sobre combustíveis e lubrificantes. 

A aprovação deste projeto de lei complementar, como se procurou explicar, atinge mais de um objetivo. Dará oportunidade a que se torne mais leal a concorrência entre os vários agentes que produzem, importam e comercializam combustíveis e lubrificantes; reduzirá a sonegação do ICMS, beneficiando Estados e Municípios; e, finalmente, tornará significativamente menores os passos burocráticos e as despesas financeiras com a administração do imposto, tanto do setor público como do setor privado.

Amparados nesse entendimento, estamos certos de que o projeto de lei complementar aqui apresentado receberá o integral apoio de nossos ilustres Pares.

Sala das Sessões, em        de                       de 2003.

Deputado ELISEU RESENDE 
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